
Processo Administrativo nº 
33910.039935/2021-13

Denúncia de Prestador Hospitalar à ANS

Nº de Slides: 22
Tempo estimado: 20 minutos



Denúncia feita através da Central de Atendimento a
Prestadores

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/prestadores/central-de-atendimento-a-prestadores/reclamacao

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/prestadores/central-de-atendimento-a-prestadores/reclamacao


Denúncia feita pelo Prestador Hospitalar



Nota Técnica nº 5/2022/COCTT/GASNT/DIRAD-
DIDES/DIDES



Direito Privado e Direito Público

✓ Direito Privado rege as relações dos interesses entre as pessoas. (p. ex.: Direito

Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho e Direito do Consumidor)

✓ Direito Público fala das normas do Estado com a sociedade, além de

estabelecer leis para as atividades estatais e serviços regulados (p.ex.: Direito

Administrativo, Direito Tributário, Direito Constitucional e Direito Penal).



Tipo Penal

Tipo penal é como se chama, no Direito Penal, a descrição de um fato ilícito em um código ou lei e

que, portanto, implica a cominação de uma pena.

A tipificação consiste na transformação, pelo legislador, de determinada conduta humana -

considerada no plano das hipóteses (o chamado "fato-tipo") - em "dispositivo ou preceito" legal.

Na definição de Hans Welzel: "o tipo penal é a descrição concreta da conduta proibida" e, também,

"é a matéria da proibição das prescrições jurídico-penais".



Infração e Sanção Administrativa

O ilícito administrativo (ou infração administrativa) consiste no “comportamento

voluntário, violador da norma de conduta que o contempla, que enseja a

aplicação, no exercício da função administrativa”, de uma sanção da mesma

natureza.



Jurisdição, Competência e Eleição de Foro

A jurisdição está relacionada com o poder do Estado em solucionar os conflitos e

aplicar o direito ao caso concreto e, por sua vez, entende-se que a competência é a

limitação desse poder jurisdicional, responsável por determinar, por lei, qual será

o limite que o poder do juiz terá eficiência e eficácia e quais matérias poderá

apreciar.

A cláusula de eleição de foro tem por escopo escolher a base territorial-judiciária

para serem submetidas futuras ações relativas às obrigações e direitos oriundos

do contrato.



Lei nº 9.656/98, alterada pela Lei nº 13.003/14

Regulamentação do disposto, através da ANS, ocorreu pela RNº 363 e 364/2014.

A alteração não prevê sanção administrativa. 



RN’s Nº 363 e 364/2014 – a partir de 22/12/2014

✓ RN Nº 363/2014: Dispõe sobre as regras para celebração dos contratos escritos firmados entre

as operadoras de planos de assistência à saúde e os prestadores de serviços de atenção à saúde

e dá outras providências.

✓ RN Nº 364/2014: Dispõe sobre a definição de índice de reajuste pela Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS - a ser aplicado pelas operadoras de planos de assistência à saúde aos seus

prestadores de serviços de atenção à saúde em situações específicas.

Ambas não trazem sanções em suas redações, reportando “às sanções administrativas cabíveis

prevista na regulamentação em vigor”



RN Nº 124/11 – Sanções

Dispõe sobre a aplicação de penalidades para as infrações à legislação dos planos privados de

assistência à saúde. Sobre o relacionamento da Operadora com o Prestação:



Contrato – Relação de Direito Privado (Direito Civil) c/cumprimento da
Lei nº 9.656/98 c/c Lei nº 13.003/2014 e RN’s Nº 363 e 364/2014



Contrato – Clausula Sétima – DOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA
FATURAMENTO E PAGAMENTO (GLOSAS)



Relatório de Glosas (Hospital Dia) – 01 a 12/2021

39 Glosas
14 Recursos de Glosas acatados

25 Pendentes = R$ 9.239,28



Contrato – Cláusula Nona – DAS PENALIDADES PELO NÃO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES e Clausula Décima Quarta – DO FORO



RN Nº 388/2015 - RVE em Procedimento Administrativo Preparatório



Quais são as opões?
Opção 1: RVE com pedido de arquivamento – realizar e informar o pagamento dos R$ 9.239,28, em data anterior à lavratura do auto de

infração/representação, informando a realização voluntária da reparação, nos termos do §2º, do art. 20, da RN Nº 388/15, pugnando pelo arquivamento.

Atenção: Diretoria e Ger. Gestão de Rede avaliar o relacionamento com prestador e a possibilidade de continuidade da conduta irregular, gerando novas

glosas e novas denúncias à ANS.

Opção 2: RVE + Defesa com pedido de arquivamento – Opção 1 + defesa informando que a Operadora cumpre a regulação (RN Nº 363/2014) quanto as

regras para celebração dos contratos firmados entre as Operadoras e os Prestadores (enviar apenas contrato e anexos), e que não se tratando do disposto

na RN Nº 364/2014, não há que se falar em infração. Segundo o contido na denúncia, trata-se de alegação de descumprimento de clásula contratual, sem

tipificação na regulação, cujas penalidades estão previstas no próprio instrumento contratual (Cláusula Nona) e o foro eleito é a Comarca de Ponta Grossa

(Cláusula Décima Quarta), por se tratar de relação de direito privado (civil) entre pessoas jurídicas, solicitando o arquivamento do processo. Atenção:

Diretoria e Ger. Gestão de Rede avaliar o relacionamento com prestador e a possibilidade de continuidade da conduta irregular, gerando novas glosas e

novas denúncias à ANS.

Opção 3: Apenas Defesa com pedido de arquivamento – defesa [...] Atenção: nesse caso existiria análise de mérito por parte da ANS, com possibilidade

de frear a conduta do prestador frente à Agência, porém “transferiria” a discursão para a Justiça Estadual - Ponta Grossa (em caso de judicialização),

oportunidade em que iria ser discutido os processos de glosas, incluindo se os motivos de glosas estão dentre os previstos em Contrato (Cláusula Sétima,

item 7.7, letras “a” a “o” : 15 hipóteses taxativas).
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